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Portaria n°030/2014                                             

Designa coordenador para finalização                                                                     
das propostas dos Grupos de Trabalho 
criados em 2012 e 2013 nos termos do 
art. 171 do Regimento do CREA-SP. 
 

 
 
  O Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  
Agronomia do Estado de São Paulo, Engenheiro Civil Francisco Kurimori, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e  
 CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 90, inciso III do 
Regimento deste Conselho; 
 
RESOLVE: 
 
  Designar Engenheiro Miguel Prieto, Assessor da Presidência, 
coordenador das providências elencadas abaixo, para finalização das 
propostas dos Grupos de Trabalho, a serem implantadas no CREA-SP: 
 

1- Tabulação das propostas classificadas por assunto atinente  
às respectivas áreas do CREA; 
 

2- Análise e priorização as propostas, ouvidos os setores  
     envolvidos, diante do contexto geral do CREA;  

 
3- Consultas e tratativas, quando necessário, junto às Câmaras 

Especializadas e áreas de fiscalização; 
 

4- Consulta, quando necessário, à assessoria jurídica da Presidência; 
 

5- Definição das providências para implantação de propostas; 
 

6- Acompanhamento e elaboração de relatório dos resultados no prazo 
de 60 dias.  
 

  
 
  
 



Aos senhores Superintendentes e demais órgãos da estrutura auxiliar do 
CREA, cabe assegurar os recursos material e humano para execução das 
atividades elencadas e implantação das propostas priorizadas. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
São Paulo, 15 de maio de 2014. 

 
 
 

Eng. Civil Francisco Kurimori 
Presidente 
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